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RESUMO
O artigo reconstrói a história ambiental do Alto Rio Preto (Formosa do Rio Preto, BA), recorte da Macrozona dos Chapadões no Cerrado, onde a combinação de solos profundos, veredas, campos e zonas de recarga configura um hotspot de biodiversidade articulado ao aquífero Urucuia e à bacia do rio São Francisco. O problema central é compreender como a expansão recente do agronegócio de grãos, materializada no Condomínio Cachoeira do Estrondo, reconfigura territorialidades, redistribui riscos socioambientais e tensiona o uso comum geraizeiro em pastos de vazante, veredas e chapadas. A pesquisa justifica-se pela relevância hídrica e ecológica do Alto Rio Preto, pelo acirramento de conflitos fundiários e pela emergência de decisões judiciais que projetam a concessão comunal de cerca de 43 mil hectares de vale às comunidades tradicionais, constituindo um caso de referência para conflitos similares no Cerrado. Metodologicamente, adota-se abordagem interdisciplinar em história ambiental, combinando revisão bibliográfica, análise de legislação, relatórios técnicos, cartografia e imagens de satélite, em diálogo com relatos orais de geraizeiros, representantes empresariais e instituições públicas. Os resultados indicam que o preparo mecanizado das chapadas, associado a políticas de colonização agrícola, infraestrutura viária e difusão tecnológica, reduziu a cobertura nativa, alterou fluxos hídricos e restringiu o acesso a áreas de uso comum, produzindo judicialização recorrente, sobreposição de documentos e mudanças no tempo de trabalho, na mobilidade e no uso dos espaços pelas famílias geraizeiras. Os achados parciais mostram que a concessão comunal do vale não garante, por si, proteção socioambiental: seus efeitos dependem de georreferenciamento e demarcação com servidões de passagem, zoneamento interno, manejo integrado do fogo, metas de recuperação de margens e nascentes, monitoramento hídrico e estatuto de uso com protocolos de convivência produtiva com vizinhos, articulados à governança da APA e do Comitê de Bacia do Rio Preto. 
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1. INTRODUÇÃO

O Cerrado ocupa cerca de um quarto do território brasileiro, abriga elevada biodiversidade e sustenta importantes aquíferos e bacias hidrográficas, mas está entre os biomas com maior taxa de conversão de vegetação nativa em monoculturas de grãos, pastagens plantadas e infraestruturas associadas ao agronegócio (AB’SÁBER, 2003; MYERS et al., 2000; KLINK; MACHADO, 2005). No oeste da Bahia, a região de fronteira agrícola conhecida como MATOPIBA tornou-se área de expansão rápida da agricultura empresarial, com forte concentração fundiária e elevado uso de tecnologias de mecanização e irrigação. Nesse contexto, o município de Formosa do Rio Preto (BA) destaca-se pela extensão territorial e pela combinação entre chapadas de recarga hídrica e vales ocupados por comunidades geraizeiras. O Alto Rio Preto, recorte deste estudo, integra uma sub-bacia do Rio Grande, a do Rio Preto e contribui para a bacia do rio São Francisco, articulando chapadas, veredas, matas de galeria e campos de vazante em conexão com o Sistema Aquífero Urucuia. Essa configuração físico-ambiental torna o vale um espaço sensível às mudanças de uso da terra, tanto pela recarga quanto pela qualidade e disponibilidade de água.
A ocupação histórica do território passou por diferentes ciclos. Após a presença indígena, a partir do século XVII consolidaram-se frentes pecuaristas e grandes latifúndios, com uso extensivo do solo e densidade demográfica reduzida. Em meio a esse processo, formaram-se comunidades geraizeiras baseadas na combinação entre pecuária em pastagens nativas, roças, extrativismo e uso comum de chapadas, veredas e margens de rios (DAYRELL, 1998; BERTRAN, 2000). O vale do Alto Rio Preto tornou-se referência desse tipo de territorialidade, na qual regras consuetudinárias organizam o acesso à terra e à água.
A partir da segunda metade do século XX, políticas federais e estaduais de colonização agrícola, incentivos fiscais e crédito rural direcionaram a instalação de grandes empreendimentos nas chapadas do oeste baiano. No Alto Rio Preto, essa expansão se materializa, principalmente, por meio do Condomínio Cachoeira do Estrondo, consórcio empresarial que organizou extensa área agrícola nas chapadas e reconfigurou a relação com as comunidades do vale. A sobreposição de projetos agroempresariais a territórios de uso comum geraizeiro produziu conflitos fundiários prolongados, denúncias de violações de direitos e processos de judicialização que culminaram no chamado Caso Estrondo.
Este artigo parte da hipótese de que, no Alto Rio Preto, a combinação entre expansão do agronegócio, regulação ambiental, indefinição fundiária e resistência geraizeira produziu uma forma específica de conservação, aqui denominada “conservação por conflito”: a permanência de importantes remanescentes de Cerrado no vale decorre menos de uma política de conservação previamente planejada e mais do bloqueio, por litígios e disputas territoriais, da conversão linear de áreas de uso comum em lavouras mecanizadas.
O objetivo geral é reconstituir, em perspectiva de história ambiental, as transformações do Alto Rio Preto, focalizando: (i) a reconfiguração do uso da terra e da água com a chegada da agricultura empresarial; (ii) os conflitos de territorialidade entre comunidades geraizeiras, empresas e Estado; e (iii) as condições para que o reconhecimento de posse coletiva de cerca de 43 mil hectares às comunidades se traduza em proteção socioambiental e justiça territorial. Para isso, mobiliza-se abordagem interdisciplinar que articula história ambiental, geografia, direito, antropologia e estudos decoloniais (WORSTER, 1991; RAFFESTIN, 1993; HAESBAERT, 2020; CARNEIRO, 2005, 2023).

2. METODOLOGIA

O estudo insere-se no campo da história ambiental, entendida como análise de longo prazo das interações entre sociedades e ambientes, incluindo usos materiais, representações e arranjos institucionais (WORSTER, 1991). A abordagem adotada é qualitativa e interdisciplinar, articulando componentes históricos, territoriais, ecológicos e jurídico-institucionais.

2.1 Área de estudo e recorte temporal

A área de estudo compreende o vale do Alto Rio Preto e as chapadas adjacentes, localizados no município de Formosa do Rio Preto, oeste da Bahia. O recorte inclui as comunidades geraizeiras situadas no vale e as áreas empresariais nas chapadas vinculadas ao Condomínio Cachoeira do Estrondo, inseridas no território da APA do Rio Preto.
O recorte temporal combina duas escalas. A primeira é de longa duração, permitindo retomar processos de ocupação colonial sertaneja e de formação de comunidades tradicionais no Cerrado. A segunda concentra-se nas últimas quatro décadas, período de consolidação da agricultura empresarial no oeste baiano e de intensificação dos conflitos fundiários e ambientais no Alto Rio Preto.



2.2 Fontes e procedimentos

Foram mobilizados quatro conjuntos principais de fontes:

a) Documentação oficial e técnico-institucional: legislação agrária e ambiental, atos relativos à criação de unidades de conservação, peças processuais e decisões judiciais ligadas ao Caso Estrondo, relatórios técnicos, laudos periciais e pareceres produzidos por órgãos públicos e consultorias;
b) Bibliografia especializada: trabalhos sobre Cerrado, agronegócio, história do oeste baiano, comunidades tradicionais e conceitos de território, multiterritorialidade, justiça ambiental e decolonialidade (AB’SÁBER, 2003; DEAN, 1996; DAYRELL, 1998; DELGADO, 2012; BUAINAIN et al., 2014; HAESBAERT, 2020; CARNEIRO, 2005, 2023);
c) Cartografia e imagens orbitais: mapas históricos e contemporâneos e produtos de sensoriamento remoto foram utilizados para acompanhar a conversão de Cerrado em lavouras, a fragmentação de veredas e a permanência de vegetação nativa no vale, com foco na relação entre chapadas de recarga e fundos de vale;
d) Trabalho de campo e entrevistas: entrevistas semiestruturadas com geraizeiros, lideranças comunitárias, representantes de empresas, técnicos de órgãos públicos e integrantes de organizações da sociedade civil. As entrevistas abordaram trajetórias de ocupação, percepções sobre o Cerrado, usos tradicionais, impactos da agricultura empresarial e expectativas diante da concessão de posse coletiva.

2.3 Estratégia analítica

Os dados foram tratados por meio de triangulação entre fontes documentais, bibliográficas, cartográficas e empíricas. A análise territorial baseou-se na concepção de território como produto de relações de poder e práticas de apropriação material e simbólica do espaço (RAFFESTIN, 1993), articulada à noção de multiterritorialidade (HAESBAERT, 2020), que destaca a coexistência e a sobreposição de diferentes regimes de uso e de sentido em um mesmo recorte espacial.
A perspectiva decolonial, inspirada em Sueli Carneiro (2005; 2023), orientou a leitura crítica dos processos de desqualificação de modos de vida e saberes tradicionais, evidenciando a forma como políticas de ocupação do Cerrado tendem a invisibilizar comunidades e a naturalizar desigualdades na distribuição de terra e água. A partir dessa base, a categoria analítica “conservação por conflito” foi construída como síntese interpretativa do caso estudado.

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO

3.1 Transformações ambientais e produtivas

A leitura integrada de cartografias, imagens orbitais e narrativas locais indica que, a partir da chegada dos grandes empreendimentos agrícolas, as chapadas do Alto Rio Preto passaram por rápida conversão de Cerrado em lavouras mecanizadas de soja, milho e algodão. A abertura de estradas internas, a construção de barragens e o preparo intensivo do solo provocaram rearranjos na drenagem superficial, maior exposição de nascentes e alteração de padrões de escoamento para o vale.
Ao mesmo tempo, o fundo de vale manteve, até o presente, extensas áreas de vegetação nativa em veredas, margens de cursos d’água e porções de campos de vazante. Essa permanência não pode ser atribuída a uma delimitação prévia de zonas de proteção ambiental pela política pública. Resulta, sobretudo, da combinação entre a presença continuada das comunidades geraizeiras, a indefinição fundiária e os entraves jurídicos à expansão das lavouras sobre áreas de uso comum.
Do ponto de vista social, as mudanças no uso da terra reconfiguraram a organização do trabalho e dos deslocamentos. Relatos das comunidades registram aumento de distâncias percorridas para acessar roças, pastos e pontos de coleta de água; restrição de circulação em estradas e trilhas tradicionais; interferência em práticas de uso integrado de chapadas e vales; e maior vulnerabilidade diante de eventos extremos, como secas prolongadas e incêndios de grande extensão.

3.2 Conflitos de territorialidade e resposta institucional

Os conflitos fundiários no Alto Rio Preto podem ser lidos como confronto entre duas lógicas territoriais. De um lado, a territorialidade empresarial, apoiada em grandes matrículas, projetos padronizados de uso do solo, cercas, guaritas e contratos inseridos em cadeias globais de commodities. De outro, a territorialidade geraizeira, baseada em uso comum de extensas áreas, fronteiras flexíveis, regras consuetudinárias de partilha e vínculo estreito entre família, trabalho, água e Cerrado.
A sobreposição de documentos de propriedade, os distintos marcos temporais de regularização fundiária e a atuação de intermediários na formação de cadeias dominiais produziram um quadro de “áreas cinza”, em que direito formal e direito costumeiro entravam em choque. Nessas situações, o controle privado de estradas internas e o impedimento de circulação em áreas tradicionalmente usadas para pastos de vazante e veredas intensificaram a sensação de perda de território e de insegurança entre as comunidades.
A resposta estatal deu-se, em grande parte, pela via da judicialização. O Ministério Público da Bahia ajuizou ações civis públicas questionando a regularidade da ocupação empresarial, denunciando danos ambientais e pleiteando o reconhecimento de territórios tradicionais. Os laudos técnicos produzidos nesse contexto documentaram passivos ambientais, mudanças na hidrologia e interferências em áreas de uso comum. Como resultado desse processo, decisões judiciais culminaram em liminar que reconhece a posse coletiva de aproximadamente 43 mil hectares do vale às comunidades geraizeiras.
A liminar representa inflexão importante ao romper com a lógica exclusiva de titulação individual e reconhecer um território de uso comum. Porém, os próprios sujeitos envolvidos, nas entrevistas, apontam limites objetivos: ausência de demarcação física, incerteza sobre o desenho definitivo das áreas, falta de instrumentos de gestão e de apoio estatal para viabilizar a permanência no território em condições dignas. A posse coletiva, sem esses desdobramentos, permanece vulnerável à pressão econômica, política e simbólica.

3.3 Conservação por conflito e implicações para políticas públicas

A categoria “conservação por conflito”, elaborada a partir do caso do Alto Rio Preto, busca dar conta dessa situação paradoxal: o conflito prolongado entre territorialidades, mediado por instituições de justiça, resultou na preservação de uma porção significativa de Cerrado no vale, ao mesmo tempo em que expôs as comunidades a insegurança, morosidade decisória e desgaste.
Essa forma de conservação tem efeitos positivos para a manutenção de veredas, matas ciliares e nascentes, com benefícios para a recarga do Sistema Aquífero Urucuia e para a qualidade da água a jusante. No entanto, ela se ancora em um cenário de vulnerabilidade social e institucional e não substitui políticas claras de ordenamento territorial e de conservação pactuada entre os diferentes atores.
Do ponto de vista das políticas públicas, o caso aponta três desafios centrais. Primeiro, a necessidade de integrar a posse coletiva reconhecida judicialmente com instrumentos de planejamento já existentes, como planos de manejo de unidades de conservação e planos de bacia hidrográfica, evitando que o território comunal fique isolado da governança ambiental mais ampla.
Segundo, a importância de apoiar as comunidades na construção de um zoneamento interno participativo, que identifique áreas de uso intensivo, de uso restrito e de preservação, articulado a regras de manejo do fogo, de proteção de nascentes e de convivência produtiva com empreendimentos vizinhos. Sem esse pacto interno, a pressão para usos predatórios pode deslocar-se para dentro do próprio território comunitário.
Terceiro, a necessidade de políticas que articulem direitos territoriais e condições materiais de permanência: acesso a serviços básicos, educação, saúde, mobilidade, crédito e assistência técnica orientada a sistemas produtivos adequados ao Cerrado. A justiça ambiental, nesse contexto, envolve tanto a proteção dos ecossistemas quanto a redistribuição de capacidades e de poder de decisão entre os diferentes sujeitos que habitam o território.

4. CONCLUSÃO

O caso do Alto Rio Preto mostra que a trajetória recente do Cerrado no oeste baiano não pode ser entendida apenas como sucessão de fases de “atraso” e “modernização”, mas como disputa contínua entre projetos de território, nos quais diferentes modos de vida, conhecimentos e interesses econômicos se confrontam. A instalação de grandes empreendimentos agrícolas nas chapadas, apoiada em políticas de expansão agrícola, converteu rapidamente extensas áreas de Cerrado, alterando a hidrologia e a estrutura da paisagem. Ao mesmo tempo, a permanência de comunidades geraizeiras no vale e sua articulação com o sistema de justiça impediram a conversão completa de áreas de uso comum.
A análise em perspectiva de história ambiental permite compreender a liminar que reconhece a posse coletiva de 43 mil hectares como momento de condensação de processos mais longos de territorialização, resistência e disputa institucional. Essa decisão representa um avanço em termos de reconhecimento de direitos territoriais, mas não é, por si só, garantia de proteção socioambiental.
A noção de “conservação por conflito” sintetiza essa ambivalência. No Alto Rio Preto, o conflito produziu, como efeito indireto, a conservação de um importante remanescente de Cerrado; porém, enquanto não forem consolidados instrumentos de gestão, zoneamento interno, proteção de veredas e nascentes, e políticas de apoio às comunidades, a conservação continuará dependente de litígios e da capacidade assimétrica dos atores de acionar o sistema de justiça.
Conclui-se que experiências como a do Alto Rio Preto podem orientar ajustes em políticas agrárias e ambientais no Cerrado, especialmente em áreas de fronteira agrícola. Elas sugerem que o reconhecimento de territórios de uso comum e a valorização de saberes geraizeiros são componentes necessários de uma agenda de justiça ambiental, mas precisam ser articulados a uma governança que integre conservação, produção e direitos de forma menos desigual.
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